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    DECRETO Nº 3.984/2026 
             de 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências”. 

 
 
 
 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.455, 

de 02 de dezembro de 2025 - LOA; 

 
 

    D E C R E T A: 
 

 

 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 197.732,77, distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          197.732,77 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
173                        15.451.0010.2024.0000 Desenvolvimento e Manutenção de Obras e Serviços                                                                             109.000,00 
                         Manutenção do Departamento de Obras e Engenharia                                                                                                                 F.R.: 001 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
415                        12.361.0018.2068.0000 Educação - Impostos                                                                       60.000,00 
                         Manutenção do Ensino Fundamental                                                                    F.R.: 001 00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
467                        27.812.0021.2086.0000 Esportes                                                                        3.000,00 
                         Manutenção do Departamento de Esportes                                                                   F.R.: 001 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 

 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
673                        08.243.0023.2099.0000 Bloco de Proteção Social Básica                                                                                                                        3.337,86 
                         Projeto Feliz Amanhã                                                                     F.R.: 002 81 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 110 000 GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
674                        08.244.0023.2100.0000 Bloco de Proteção Social Básica                                                                                                                     20.947,09 
                         Manutenção do Departamento da Assistência Social                                                                                                                    F.R.: 002 81   
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 110 000 GERAL 
 

02 11 03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
675                        08.241.0024.2102.0000 Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade                                                                            1.447,82 
                         CCI - Centro de Convivência do Idoso                                                                    F.R.: 002 81 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 110 000 GERAL 
 

 

 

 

 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos proveniente de: 
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I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                                       25.732,77 
 

II - Anulação: 
 

02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUN 
203                           26.782.0010.2032.0000 Desenvolvimento e Manutenção de Obras e Serviços                                                                         -109.000,00 
                           Manutenção de Estradas e Rodagens                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
410                           12.361.0018.2068.0000 Educação - Impostos                                                                     -60.000,00 
                           Manutenção do Ensino Fundamental                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
470                           27.812.0021.2086.0000 Esportes                                                                      -3.000,00 
                           Manutenção do Departamento de Esportes                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Anulação ( - ) -172.000,00 
 
    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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